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ESTADO DE RONDÔN|A

PREFEITURA DO MUNICíPIo DE PRESIDENTE MÉDICI

\./

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR O1I2O22

ESTABELECE OS PRAZOS PARA PAGAMENTO E
PARA PARCELAMENTO DO IPTU . IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO NO EXERCíqO
DE2022.

Atl. 10 O prazo para pagamento do imposto de que trata esta Lei será:

I - Até 29 de abrir de 2022 para pagamento da cota única, com 20 % (vinte por cento)
de desconto;

ll - Até 29 de abril de 2022 para pagamento da primeira parcela;

lll - Até 31 de maio de 2022 para pagamento da Segunda parcela;

lV - Até 30 de junho de 2022 para pagamento da Terceira parcela;

V - Até 30 de julho de 2022 para pagamento da euarta parcela;

Vl - Até 31 de agosto de 2022 para pagamento da euinta parcela;

Vll - Até 30 de setembro de 2022 para pagamentoda SexÍa parceta;

Vlll - Até 31 de outubro de 2022 para pagamento da Sétima parcela;

lX - Até 30 de novembro de 2022 para pagamento da Oitava parcela.
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Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se as disposições em

o PREFEITo MUNlclpAL DE PRESIDENTE MÉDlcl, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela constituição Federal e Lei orgânica Municipal, façô saber que a
câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, LEI COMPLEMENTAR:

l

Presidente Médici-RO, i3 de janeiro de2022.
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TvIENSAGEM DE JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OOí/2021.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Sirvo-me do presente, para cumprimentar Vossas Excelências e submeter à
apreciação deste Poder Legislativo o Projeto de Lei Complementar em epígrafe, que

"{:1fli"TJ; :;tr"" 
para pasamento e parcelamento do imposto predial territorial urbano do

Nobres Parlamentares a referida matéria, faz-se necessária, em virtude de que a
Prefeitura Municipal deverá confeccionar os carnês referentes ao IPTU/2022, onde deverá
constar as devidas datas para pagamento e ou parcelamento do mesmo.

Certos de contar com a atenção de Vossa Excelência e demais Edis, dessa Casa de
Leis, antecipadamente agradecemos, na oportunidade apresentamos nossas considerações.

Presidente Médici-RO, 13 de janeiro de 2022.
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